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PLL N° 79/2021 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  o  Dia  da  Conscientização  da  Fibromialgia  e  fjlas  presenciajs  e
vagas de estacionamento preferencial para portadores da doença -Lei Bruna
Zuriel (SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei).

AUTORIA: Vereadores Dudi e Maria Amélia.

CONCLUSÂO: Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÂO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A   presente   matéria   atende   às   indicações   de   adequação

propostas no parecer da Consultoria Jurídica desta Casa. Porianto, opinamos

pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,£O de outubro de 2021.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos   com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

-
VER. EDGARD SASAKI

Membro
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